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RESUMO: O objetivo deste artigo é discorrer sobre o desmantelamento 
de direitos que está diretamente ligado ao golpe de 2016. Fazendo um 
recorte temporal de 2013 a 2017, este trabalho visa relacionar as políti-
cas de austeridade com a redução de investimentos na educação, com 
as mudanças na legislação de maneira muito acelerada e sem debate 
público coerente e consciente. O artigo toma como ponto de partida 
as marchas de 2013, quando uma camada da população que historica-
mente não ocupava as ruas por reivindicações entra em cena, fazendo 
movimentações amorfas e sem objetivos comuns. 

Palavras-chaves: Reformas educacionais. Congelamento de investimen-
tos. Golpe de 2016. 

ABSTRACT: The objective of this article is to discuss the dismantling 
of rights directly related to the coup of 2016. Making a time frame from 
2013 to 2017, this work aims to relate the austerity policies with the 
reduction of investments in education, with the very quick changes in 
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legislation without coherent and conscious public debate. The article 
takes the marches of 2013 as starting point, when a specific part of the 
population that historically did not occupy the streets for demands, 
enters the scene, doing amorphous movements with no common 
objectives.

Keywords: Educational reforms. Investment freezing. Coup of 2016.

RESUMEN: El objetivo de este artículo es discurrir sobre el desman-
telamiento de derechos que está directamente ligado al golpe de 2016. 
En un recorte temporal de 2013 a 2017, este trabajo busca relacionar las 
políticas de austeridad con la reducción de inversiones en la educa-
ción, con los cambios en la legislación de manera muy acelerada y sin 
debate público coherente y consciente. El artículo toma como punto 
de partida las marchas de 2013, cuando una capa de la población que 
históricamente no ocupaba las calles por reivindicaciones entra en 
escena, haciendo movimientos amorfos y sin objetivos comunes. 

Palabras clave: Reformas educacionales. Congelación de inversiones. 
Golpe de 2016.

Introdução 

E ste trabalho objetiva traçar um panorama dos ataques estabelecidos em face 
da educação pública e dos educadores, a partir do ano de 2016, quando a pre-
sidenta Dilma Rousseff foi afastada de seu mandato, após golpe parlamentar. 

Compreende-se que as diversas agressões contra os direitos historicamente e socialmente 
construídos ao longo de décadas pelas gerações passadas não se configuram em mera 
coincidência, ao contrário, se caracterizam como estratégia de manutenção de poder, por 
parte dos que se estabeleceram por meio do Golpe de Estado. Para tanto, o artigo faz um 
recorte temporal desde as chamadas “marchas de 2013” até o final de 2017, ano em que 
foram aprovadas diversas medidas que comprometem o futuro da educação brasileira, 
além do corte nos investimentos sociais.

O fim da destinação dos recursos do pré-sal para educação, o congelamento dos 
investimentos sociais por 20 anos, a implementação da Base Nacional Curricular Comum 
(BNCC), o projeto “Escola Sem Partido”, a reforma do ensino médio são apenas diferentes 
frentes de desconstrução do ideal de uma escola pública, laica, gratuita e de qualidade, 
no horizonte da educação brasileira, pelo menos desde a publicação do Manifesto dos 
Pioneiros da Educação Nova, no ano de 1932.
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O “gigante” acordou

Em 6 de junho de 2013, um grupo se reuniu na Avenida Paulista, em São Paulo, para 
protestar contra o aumento de 20 centavos no preço das passagens de ônibus, segundo 
informações do jornal Folha de São Paulo1. O Movimento Passe Livre (MPL) não tinha 
noção, naquele momento, do que se tornaria essa manifestação, considerada então o 
marco zero das chamadas “Marchas de 2013”. As marchas aconteceram em diversas 
cidades do Brasil e iniciaram com o lema “Não era pelos 20 centavos”, porém, as ban-
deiras não pararam aí:

Junho de 2013 também carrega uma multidão de reivindicações, frustrações e aspira-
ções. Não foi por acaso que o aumento das tarifas e a realização de grandes eventos 
esportivos no país catalisaram insatisfações de ordens tão diferentes. O transporte 
público é exemplar de ineficiência, má qualidade e preço exorbitante. Pelo menos 
desde 2003, vinha se organizando um movimento nacional (o Movimento Passe 
Livre, MPL), com manifestações importantes contra todos os episódios de aumentos 
de tarifa. Comitês Populares da Copa se formaram nas cidades-sede do campeonato 
mundial de futebol para denunciar violações de direitos e para questionar os supos-
tos benefícios que viriam com os gastos públicos com a organização. São movimentos 
que se formaram e que funcionam de maneira apartidária, mantendo autonomia e 
independência em relação a governos. São movimentos horizontais, que recusam 
a ideia da concentração da representação em uma liderança individual. A violenta 
repressão policial aos protestos que iniciaram pelo país desencadeou uma onda 
ainda maior de mobilização, tanto em defesa do direito constitucional de manifes-
tação como contra a atuação da polícia em geral. E uma série de reivindicações veio 
se juntar às iniciais (NOBRE, 2013, pg. 4).

Com ações coletivas desencadeadas a partir desse evento, as diversas manifestações 
movimentaram as ruas do País, demonstrando a insatisfação da população em rela-
ção a temas diversos. Tendo em vista que o movimento não tinha um objetivo comum, 
o que se percebeu foi um “gigante amorfo”, com diversas vozes e que não tinha carac-
terísticas clássicas dos movimentos sociais, já organizados em torno de causas e que, 
tradicionalmente, promovem ações e protestos. 

Nesse momento, estavam na rua, pela primeira vez, sujeitos advindos de classes 
sociais que, historicamente, não costumavam ocupar as ruas, dividindo o espaço com os 
movimentos sociais organizados, estabelecendo uma ambiguidade que 

Também resulta em mais de uma forma de identificação na política dos sujeitos-
-atores que compareceram às ruas em 2013: por um lado, os identificados com 
movimentos sociais e (ou) partidos políticos; por outro, os participantes individu-
ais, convocados, sobretudo, pelas mídias digitais. Essas duas formas de ser sujeito 
político geraram as contradições e os conflitos políticos presentes no processo mobi-
lizatório, o que levou os vários analistas das manifestações às incertezas sobre as 
possibilidades ou não de novas manifestações em 2014 e (ou) sobre o futuro polí-
tico dos processos mobilizatórios nas ruas (Scherer-Warren, 2014).
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Como resultado imediato, o Brasil assistiu a uma quantidade imensa de pessoas na 
rua reivindicando assuntos diversos, o que torna essas marchas um indício de insatis-
fação, mas sem organização e planejamento. O gigante acordou, foi para a rua e depois 
voltou para casa e a ordem naturalizada cotidiana foi retomada. No entanto, a popula-
ridade da presidenta Dilma Rousseff caiu oito pontos naquele momento, a maior queda 
desde que ela assumiu o mandato, em 2010. E a descrença dos brasileiros nos serviços 
públicos, na ordem política e no futuro do País cresceu a olhos vistos. 

2014: A Lava Jato e as eleições

O ano de 2014 foi marcado por dois momentos importantes no contexto político 
nacional: a eleição presidencial e o início da Operação Lava Jato2, em 17 de março de 2014, 
antes do anúncio oficial das candidaturas dos presidenciáveis. Caracteriza-se como a 
maior operação3 sobre corrupção no Brasil, envolvendo doleiros, políticos, empreiteiras 
e os desvios de verbas em empresas públicas, como a Petrobras. Resultou em seis senten-
ças, 37 condenações, mais de 452 milhões de reais ressarcidos em acordos de colaboração. 

A Lava Jato tem um princípio de ação louvável, com a perspectiva de condenação 
de um grupo de pessoas que, historicamente, estava acima da lei, o que só foi possível 
em um governo com inspirações mais voltadas ao interesse geral da população. Mas, ao 
que parece, as ações da Lava Jato se mostraram parciais4 ao longo do tempo, tendo em 
vista que os políticos ligados a determinados grupos não são investigados. Contudo, 
após quatro anos de existência, a operação é problematizada por parte significativa da 
população e da intelectualidade como mecanismo de perseguição política a determina-
dos líderes partidários. 

Outro ponto alto do ano de 2014 foi a eleição presidencial5, muito acirrada, tendo 
no final do pleito os candidatos Dilma Rousseff (PT) e o vice Michel Temer; concorrendo 
com Aécio Neves (PSDB) e o vice Aloysio Nunes Ferreira. O resultado foi bem aper-
tado e a chapa Dilma-Temer foi eleita com 51,65% dos votos válidos (54.483.045 Votos). 
Aécio-Ferreira ficou com 48,35% dos votos (50.993.533). Os votos brancos e nulos soma-
ram cerca de seis milhões, ou 6,34%. 

É interessante destacar que a campanha foi marcada por diversas pesquisas de 
opinião confusas ao longo do período, além de uma expectativa do empresariado e 
elites que a chapa de Aécio venceria na ocasião, o que não aconteceu. Apesar de todas as 
denúncias e as marchas de 2013, que ainda estavam recentes na memória das pessoas, o 
governo de situação foi reeleito.
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2015: Crise do governo Dilma

O ano de 2015 foi marcado por crises no governo Dilma, além de uma divisão teorica-
mente ideológica da população que acarreta o afastamento da presidenta no ano seguinte. 
A Carta Maior6 elenca as crises da aliança de classes, a crise econômica e a política. 

A primeira diz respeito ao esgotamento do “modelo de pactuação da renda com a 
ampliação econômica do mercado interno”, mas a configuração política não estava ali-
nhada. A crise de alianças foi percebida em relação às classes médias, que não tinham 
seus interesses representados neste momento; à classe produtiva, que viu seus rendimen-
tos caindo; à mídia, que diariamente publicava notícias negativas em relação à economia 
e à situação política, causando uma sensação de desconfiança por parte da população. 
A aliança de classes mostra um enfraquecimento, demonstrando ainda mais a ruptura 
e a divisão de opiniões e interesses. 

A segunda crise destacada na reportagem de Francisco Fonseca é a institucional, do 
estado de direito, e a mobilização das elites. As investigações das operações policiais da 
época demonstravam a parcialidade das prisões, e a mídia seguiu seu espetáculo: quase 
não se vê a conversa pública, já que a mídia tomou esse espaço, substituindo-o pelos 
espetáculos da televisão (manipulados), no exemplo das eleições políticas e, agora, ao 
publicar grande quantidade de notícias e conteúdos relacionados à crise. 

Mas a contraparte da crise do Estado de Direito Democrático é a mobilização das 
classes médias e segmentos das elites econômica, política e intelectual em prol do 
impeachment da presidente Dilma e do extermínio do PT e das pautas progressis-
tas. Tais elites, que se beneficiaram fortemente da ampliação do mercado interno 
(crédito e consumo), da política exterior diversificada e do desenvolvimento econô-
mico e social como um todo, o que inclui a superação do crash de 2008, voltam-se 
fervorosamente contra a presidente, seu partido e sua principal liderança em razão 
do ódio de classes, ancorado no imemorial privilégio de classes havido no Brasil, e 
sequer superado, apenas amenizado (FONSECA, 2015).

Para completar o cenário que precede o golpe de 2016, a crise econômica internacio-
nal tem reflexos na economia brasileira. No entanto, essa crise pareceu efetivamente mais 
política, pois demonstrava com clareza que as classes dominantes não apoiariam mais as 
medidas sociais adotadas pelos governos Lula e Dilma. Além disso, a divisão de renda 
não seria cogitada por grandes empresários nacionais que viam seus lucros reduzidos. 

2016: o ano que não terminou

Com o afastamento da presidenta eleita Dilma Rousseff, Michel Temer assume inte-
rinamente o cargo de presidente em maio de 2016. Uma das suas primeiras ações foi 
nomear apenas ministros homens, o que não representa a maioria da população brasileira, 
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composta por mulheres e negros, o que cria, obviamente, um desconforto: os homens que 
decidiriam boa parte dos destinos do Brasil não tinham a cara da população brasileira. 

Dilma Rousseff foi afastada em definitivo do cargo em 31 de agosto de 2016. Após 
esse fato, uma série de medidas impopulares começa a ser lançada pelo Governo fede-
ral e que ferem diretamente a educação. A constar: a Proposta de Emenda Constitucional 
nº 241 (depois PEC 55), que congela os gastos públicos por 20 anos; a reforma do ensino 
médio, via Medida Provisória (MP), e o projeto de lei batizado de “Escola sem Partido” 
ou “Lei da Mordaça”, com impacto direto na atuação docente. 

Em outubro de 2016, escolas e universidades de 20 estados e do Distrito Federal 
passaram por um movimento de ocupação contra a reforma do ensino médio, prevista 
na Medida Provisória (MP) 746, e contra a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 
55, que restringe os investimentos sociais do Governo federal, inclusive em educação, 
ambas propostas do Governo Temer.

Além disso, a extinção do Ministério da Cultura causou manifestações dos artistas 
e profissionais da área. A interpretação que se faz a respeito deste episódio é que, com a 
unificação das pastas de Educação e Cultura, a segunda acaba por receber menos inves-
timentos, em um governo marcado por políticas de austeridade. 

O número de escolas ocupadas no Paraná contra a reforma do ensino médio, 
proposta por Michel Temer, chegou a cerca de 900. O movimento, que teve início em 
São José dos Pinhais, no dia 3 de outubro, se espalhou para todos os cantos do estado. A 
insatisfação com o atual modelo de governo se acentua no Paraná devido ao 29 de abril 
de 2015, quando o governador paranaense Beto Richa autorizou uma ação da polícia mili-
tar para reprimir uma manifestação de professores e professoras. Eles decidiram pela 
paralisação devido a votação que autorizava o Governo estadual a mexer na Previdên-
cia para cobrir outros gastos. Como resultados, 200 pessoas ficaram feridas e a medida 
foi aprovada. Como forma de protesto e para relembrar a data, não há aulas nas escolas 
estaduais do Paraná nesta data (MEI, SILVA, 2017). 

Entre o teto e o assoalho do Estado: a EC 95

A emenda constitucional nº 957, de 15 de dezembro de 2016 “altera o Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, para instituir o Novo Regime Fiscal, e dá outras 
providências”. A alteração, resultado dos projetos de Emenda Constitucional 241 e 55, 
estipula um limite de investimentos públicos nos próximos 20 anos, e ficará vigente até 
2036. A votação foi precedida de muitos protestos por parte da sociedade civil organi-
zada, em especial estudantes de universidades públicas, que classificaram o projeto como 
prejudicial para o desenvolvimento da educação a longo prazo. 
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Outra questão que surge ao longo do processo de tramitação desta legislação é que 
houve, por parte do Governo federal e da mídia, a utilização de um discurso que classifi-
cava a PEC como necessária para estabilizar os gastos. Cynara Monteiro Mariano (2017) 
analisa as consequências a longo prazo: 

As regras do novo regime não permitem, assim, o crescimento das despesas totais 
e reais do governo acima da inflação, nem mesmo se a economia estiver bem, o que 
diferencia o caso brasileiro de outras experiências estrangeiras que adotaram o teto 
de gastos públicos. Somente será possível aumentar os investimentos em uma área 
desde que sejam feitos cortes em outras. As novas regras desconsideram, portanto, 
as taxas de crescimento econômico, como também as demográficas pelos próxi-
mos 20 (vinte anos), o que (e aqui já antecipando a nossa crítica a respeito), poderá 
levar ao sucateamento das políticas sociais, especialmente nas áreas da saúde e edu-
cação, pondo em risco por completo a qualidade de vida da população brasileira 
(MARIANO, 2017, p. 261).

Segundo a autora, essa medida terá consequências, ainda, no investimento em novas 
tecnologias, contratação de pessoal, reajuste salarial, entre outros. Além disso, impedirá 
a ampliação do atendimento à população, sendo que os investimentos somente serão 
calculados pelo percentual da inflação. Em notícia publicada no jornal O Globo8 em 26 
de junho de 2016, o então ministro da Fazenda, Henrique Meirelles sinalizava a des-
vinculação das despesas com saúde e educação como uma medida para solucionar o 
“engessamento do orçamento”, além de ser a bandeira utilizada pelo governo, na con-
juntura, para conter as despesas governamentais, o que não se aplica na prática. 

Os tributos são as contribuições compulsórias pagas por todos os cidadãos ao efetuar 
compras ou pagar contas. Os tributos são classificados em impostos, taxas e contribuições 
de melhoria. Os impostos incluem, por exemplo, Imposto sobre Exportação, Imposto de 
Renda e Imposto sobre Produtos industrializados, e são os recursos destinados obrigato-
riamente à educação. Atualmente, a União deve investir 18% dos impostos na educação. 
Os estados e municípios devem destinar pelo menos 25% cada e esses recursos devem 
ser investidos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE). 

O problema desse sistema é que a União arrecada mais e é a que menos investe efeti-
vamente na educação básica. Além disso, a arrecadação dos estados e municípios é muito 
menor que a da União, gerando desigualdade no acesso à educação básica. Quando os 
municípios assumem a responsabilidade pela educação infantil e ensino fundamental, a 
União se isenta da responsabilidade constitucional de garantir acesso à educação básica. 

Além disso, a educação infantil e ensino fundamental somam o maior número de 
matrículas, e recebem menos verbas, já que são mantidos por meio dos recursos dos esta-
dos e municípios. Com as desigualdades dos municípios do Brasil, muitos apresentam 
condições financeiras baixas para investir efetivamente em educação. 

Ao defender que a redução de investimentos em áreas estratégicas seria a “salva-
ção” para as contas do governo, não se considerou a taxação de grandes fortunas como 
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solução para os problemas econômicos. Ao comparar os dados9 de salário e alíquotas de 
Imposto de Renda, é possível perceber que as pessoas que recebem os salários mais altos 
do Brasil são as que menos pagam impostos, ou seja, tem mais renda quem está fora da 
taxação. Uma pessoa que recebe aproximadamente dez salários mínimos paga a mesma 
porcentagem de impostos de alguém que recebe 70 salários. Isso indica que a porcenta-
gem é a mesma, mas as diferenças de faixa salarial são grandes. 

Com isso, as grandes fortunas continuam intactas, pois não são tributadas, o que 
gera ainda mais desigualdade. Por outro lado, em relação aos impostos pagos pela popu-
lação em geral, o Brasil tem uma carga tributária de 33,7, abaixo dos 35, que é a média da 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). No entanto, 
cerca de 50% dos impostos pagos no País são sobre bens e serviços, itens básicos para 
a manutenção das famílias, incluindo itens como mercado e combustível. Esses impos-
tos são pagos igualmente por pessoas com rendas totalmente distintas, o que torna o 
cenário injusto para aqueles que recebem menos e têm de pagar os mesmos impostos 
do que as pessoas que recebem muito. Por outro lado, o imposto pago sobre os ganhos 
ou lucros soma apenas 6% dos 33% pagos, indicando que as pessoas com maior renda 
pagam menos impostos, ou pagam ainda muito pouco.

A BNCC como controle/engessamento da educação

As discussões sobre as bases nacionais comuns não são novas no Brasil. Na década 
de 1990, os Parâmetros Curriculares Nacionais já sinalizavam para um currículo comum 
orientado pelas reformas da educação no Governo Fernando Henrique Cardoso, com 
forte viés centralizador. Já nos anos 2000, há a definição das Diretrizes Curriculares Nacio-
nais da Educação em todos os níveis, culminando, em 2010, na aprovação pelo Conselho 
Nacional de Educação das Diretrizes da Educação Básica. Esse documento legisla sobre 
os diferentes níveis e modalidades da educação infantil ao ensino médio. 

Antes mesmo de se perguntarem se faz sentido uma base comum nacional ou um 
currículo mínimo nacional, educadores dos mais diferentes lugares, formações e campos 
de atuação estão se debruçando sobre as listagens de objetivos elaboradas por especialis-
tas a pedido do MEC e que em muitos aspectos remetem à taxionomia de objetivos que 
marcaram a política curricular nacional em tempos de ditadura civil-militar. 

Contudo, no que se refere à formulação de uma base nacional comum, reforçamos a 
preocupação de que tal base venha a se tornar um currículo único e mínimo, desprezando 
a diversidade, a autonomia escolar e a criação docente. O currículo mínimo, a pretexto 
de servir de mecanismo para se atingir melhor padrão de qualidade, enseja um ensino 
pasteurizado, conteudista, antiplural e antidemocrático na medida em que retira a auto-
nomia dos sistemas de ensino, das escolas e dos profissionais da educação. 
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Em que medida a definição de uma base nacional comum curricular para o País não 
estaria incorporada à perspectiva pragmática de um currículo cuja racionalidade expli-
cita ainda uma lógica instrumental e portadora da possibilidade de que se instituam 
mecanismos de controle sobre as possibilidades formativas de crianças e jovens? A que 
e a quem serve a ideia de um currículo mínimo nacional? Nesse sentido, as Diretrizes 
Curriculares Nacionais exaradas pelo Conselho Nacional de Educação, dado seu cará-
ter norteador e menos prescritivo, já não seriam suficientemente definidoras e capazes 
de respeitar as diferenças regionais, culturais, entre outras?

A proposta de Base Nacional Comum Curricular vai justamente em sentido oposto 
ao entendimento de que enfrentar as desigualdades passa por respeitar e atentar para a 
diferença e diversidade de todos os tipos, desde a condição social até as diferenças étni-
co-raciais, de gênero, sexo etc. A padronização é contrária ao exercício da liberdade e da 
autonomia, seja das escolas, seja dos educadores, seja dos estudantes em definirem jun-
tos o projeto formativo que alicerça a proposta curricular da escola. 

Já no final dos anos 1980 e vigorosamente nos anos 1990, o cenário educacional passa 
a ter uma novidade que marcará definitivamente as políticas vindouras no País. Trata-
-se do Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb). No princípio com avaliações 
amostrais, o Saeb teve o importante intuito de mapear e nos deixar conhecer aspectos 
importantes das redes de ensino para a implementação de políticas públicas que visas-
sem à melhoria da educação. 

Ao final dos anos 1990 e nos 2000, temos cada vez mais um requinte na configura-
ção e implementação dos testes de larga escala no qual o sistema se baseia. Com o fim da 
base amostral e a introdução da base censitária, passamos a ter algumas possibilidades 
que antes não tínhamos: se, por um lado, era possível chegar mais próximo das escolas, 
por outro, a possibilidade de ranqueamento, de responsabilização de seus profissionais 
e alunos com os prêmios e castigos, aproximou nossas escolas de uma política mais com-
petitiva, de bônus e de ônus (BALL, 2005; FREITAS, 2012). 

Nossas escolas passaram a ser exigidas, pelas políticas implementadas, a trabalhar a 
partir de uma lógica empresarial, cujo resultado passa a ser o mais importante. Podemos 
dizer que chegamos à educação do treino e do produto. A avaliação é vista como possi-
bilidade de medição de um conhecimento que, por sua vez, pode ser medido, destituído 
de qualquer complexidade e subjetividade. Importa um currículo enxuto, um bom trei-
namento, um professor aplicador de conteúdos e um aluno que responde às avaliações 
com alternativas, sem desenvolvimento de senso crítico (FERNANDES, 2015, p. 402). 

Acrescente-se ainda que a razão de ser da BNCC é a uniformização do ensino num país 
que se caracteriza por sua diversidade (linguística, cultural, econômica e social). E a unifor-
mização do ensino, ainda que ideologicamente justificada para parecer que vivemos numa 
sociedade sem desigualdade social e regional, de fato atende a necessidades do projeto neo-
liberal de educação, que orienta todos os seus horizontes pelas avaliações de larga escala.
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Enfatiza-se que a BNCC pode ser um engessamento, com propostas vinculadas ao 
mercado, dependendo dos sujeitos e das correlações de força envolvidas no processo.

Lei 13.415/2017 – Reforma do Ensino Médio

Estabelecida através da Conversão da Medida Provisória nº 746, de 2016, a Lei modi-
ficou a LDBEN 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 
instituir a jornada em tempo integral no ensino médio, dispor sobre a organização dos 
currículos do ensino médio em áreas do conhecimento, além de outras modificações. 
Entre as principais mudanças, o projeto estabelece uma carga horária de 800 horas para 
o ensino fundamental e 1.400 para o ensino médio, distribuídas em 200 dias letivos. 

O currículo fica dividido em duas partes: uma parte comum de 1.800 horas a todos/
as estudantes e outra, dividida em cinco itinerários, em que o/a estudante terá que fazer 
aquilo que escola/sistema ofertar: 1) linguagens e suas tecnologias; 2) matemática e suas 
tecnologias; 3) ciências da natureza e suas tecnologias; 4) ciências humanas e sociais apli-
cadas; 5) formação técnica e profissional.

A principal questão a ser destacada neste primeiro momento é a seguinte: ao con-
trário do que o governo divulga, os itinerários formativos não serão necessariamente 
escolhidos pelo estudante. Serão contemplados conforme as condições da escola em ofer-
tá-los. A premissa de escolha, especialmente em escolas públicas, portanto, é uma ficção. 
Diante do déficit histórico e estrutural de recursos humanos nas escolas públicas, não é 
difícil prever o cenário nessas instituições. Por outro lado, no ensino privado esse qua-
dro poderá configurar-se como novo nicho de mercado e até mesmo como bandeira de 
marketing, tendo em vista que poderá ofertar maior leque de itinerários.

É possível prever, então, que essa estrutura do ensino médio poderá trazer ainda 
mais desigualdades, pois os colégios particulares provavelmente manterão todas as dis-
ciplinas, o que resultará também no marketing educacional, apresentado pelos autores 
Marcos Cobra e Ryon Braga. Eles definem o marketing educacional como a utilização de 
conceitos mercadológicos, via atração de mais alunos para se obter lucros, pois os colé-
gios podem defender que estão lecionando todas as disciplinas. 

Por outro lado, o ensino público, já classificado atualmente como “sucateado”, fará 
com que os alunos se dediquem principalmente às áreas de linguagens e matemática, 
por exemplo. Isso prejudicaria o direito dos estudantes à educação, que prevê o papel 
da escola como transmissora dos saberes da humanidade. Com a exclusão de conteú-
dos da grade obrigatória, é claro que os conteúdos não obrigatórios serão trabalhados 
de maneira displicente, isso se caso forem abordados. 

Na escola, mesmo socializadora como todos os processos sociais, deveria prepon-
derar a construção da consciência crítica e autocrítica, dentro da perspectiva da 
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formação do sujeito. Educação reclama postura de sujeito. É o cerne da emancipação, 
que somente medra em sujeitos. Emancipação emerge, quando objetos se aperce-
bem de sua subordinação, e, num processo de conquista, avançam para a condição 
de sujeitos (DEMO, 2009, p. 100).

As únicas disciplinas obrigatórias nos três anos são Língua Portuguesa e Matemá-
tica. É obrigatório ofertar também uma língua estrangeira e, neste caso não há escolha, 
pois a língua obrigatória é a inglesa, sendo opcional a oferta da língua espanhola. O texto 
informa que a Base Nacional “incluirá obrigatoriamente estudos e práticas de educação 
física, arte, sociologia e filosofia”. Nota-se que esses campos não são chamados de dis-
ciplinas. Na realidade, também não serão obrigatórias, já que poderão ser diluídas em 
outras disciplinas. O mesmo vale para áreas como geografia, história e química, que fica-
rão diluídas nos itinerários formativos.

A reforma atinge indiretamente a formação dos novos professores no atendimento 
a essas demandas. A formação do professor é indispensável porque há saberes e com-
petências que são específicos da docência. Porém, ensinar bem uma matéria não requer 
apenas saber o conteúdo – é preciso compreender o complexo processo ensino-apren-
dizagem. Além dos problemas didáticos, não resta dúvida que isso abrirá ainda mais 
brechas para contratações emergenciais, minando concursos e deslegitimando o sentido 
dos cursos de licenciatura. Nesse sentido, a Reforma não tem nada de ingênua, servindo 
como caminho para o estabelecimento da “escola sem partido”.

Lei da mordaça: Escola “sem” partido

O projeto10 de Lei 7180/201411, proposto por Erivelton Santana (Patri-BA), discorre 
sobre o Escola Sem Partido, que teve votação postergada no mês de julho devido à diver-
gências12 entre grupos favoráveis e contrários a ela. O projeto proíbe a abordagem de 
temáticas de gênero, além de colocar o educando em uma posição de vulnerável ou, a 
partir de uma leitura mais crítica, como se ele fosse totalmente influenciável pelo educa-
dor, o que não se aplica na prática, tendo em vista que o estudante deve ser considerado 
como sujeito no processo de ensino e aprendizagem. Correm no Congresso Nacional, 
assembleias legislativas e câmaras de vereadores pelo País um sem número de projetos 
com o mesmo escopo.

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), em 2017, 
decidiu pela inconstitucionalidade da Lei 7.800/2016, do estado de Alagoas, baseada no 
projeto Escola sem Partido – que se propõe a combater uma suposta “doutrinação ideo-
lógica marxista nas escolas”. Para o ministro, a norma não tem condições de promover 
uma educação sem doutrinação.
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O Conselho Nacional de Direitos Humanos, em 23 de agosto de 2017, se manifes-
tou publicamente contra “quaisquer iniciativas, públicas ou particulares, que tenham 
como objetivo restringir a liberdade de comunicação em ambiente escolar”. Em abril do 
mesmo ano, relatores das Nações Unidas também se posicionaram contra o projeto, clas-
sificando-o como “censura”. 

Com isso, a impressão é que o ensino é uma via de mão única, o que Paulo Freire 
definiu como educação bancária, na qual o professor apenas “deposita conhecimentos” e 
os estudantes recebem. Esse modelo está fadado ao fracasso e Paulo Freire considera que 
“aprender é uma aventura criadora, algo, por isso mesmo, muito mais rico do que mera-
mente repetir a lição dada. Aprender para nós é construir - reconstruir, construir para 
mudar, o que não se faz sem abertura ao risco e à aventura do espírito” (FREIRE, 1997, p. 77).

A ideia é que os estudantes consigam construir um aprendizado mais crítico e o 
“diálogo constante com o outro. Que o predispusesse a constantes revisões. À análise 
crítica, de seus “achados”. A uma certa rebeldia. No sentido mais humano da expres-
são” (FREIRE, 2007, P. 98). Desse modo, o projeto de lei considera a educação bancária 
como modelo ideal, e não leva em consideração que o estudante é também um agente 
no meio, e que é ator em sua realidade social. 

O projeto estabelecia, ainda, que os educadores deveriam deixar em um cartaz, na 
sala ou no mural, os conteúdos que seriam ministrados, demonstrando um quê de cen-
sura à atividade docente, que também fere a liberdade de cátedra, ou seja, de livre ensino, 
aprendizagem, pesquisa e divulgação do conhecimento. Além disso fere o artigo 206 da 
Constituição Federal, que traz:

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 7 [...]; II - liber-
dade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; III 
- pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições 
públicas e privadas de ensino.

Ao definir conteúdos que não podem ser abordados, o projeto de lei coloca em xeque 
o modelo de educação livre e se aproxima a um modelo controlado. O projeto da cha-
mada Lei da Mordaça traz na justificativa o seguinte conteúdo:

É fato notório que professores e autores de materiais didáticos vêm se utilizando 
de suas aulas e de suas obras para tentar obter a adesão dos estudantes à determi-
nadas correntes políticas e ideológicas para fazer com que eles adotem padrões de 
julgamento e de conduta moral – especialmente moral sexual – incompatíveis com 
os que lhes são ensinados por seus pais ou responsáveis (BRASIL, PLS 193/2016).

A partir do conteúdo, é possível perceber que há um pré-julgamento da função do 
professor, que é colocado novamente na posição da educação bancária apresentada por 
Paulo Freire. Além disso, há um preconceito em relação à figura do educador, apresentado 
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como um verdadeiro propagador de ideologias. Os motivos são apresentados sem com-
provação científica ou embasamento teórico, o que deixa claro que são apenas “convicções” 
de que a realidade funciona desta maneira, o que não é percebido no ambiente escolar. 

Resumidamente pode-se afirmar que a liberdade de ensinar aparece no texto consti-
tucional como liberdade institucional e como liberdade docente. Em ambos os casos 
ela é limitada por um conjunto de outros princípios e garantias constitucionais e pela 
estrutura do sistema educacional brasileiro. Mas em ambos os casos ela é suficiente 
para garantir o pluralismo de ideias e abordagens pedagógicas e de expressão de 
pontos de vista acadêmicos, mantendo assim a sua finalidade (RODRIGUES, MAR-
ROCO, 2014, p. 6-7).

O projeto “Escola sem Partido”, com seus propósitos de eliminação da política como 
esfera de debate e formação do pensamento livre, tornou-se um instrumento de disputa 
para respaldar os retrocessos no campo dos Direitos Humanos que se efetivam com o 
Golpe de 2016. É possível aferir, no entanto, que a escola já tem partido sim: o que objetiva 
o desmantelamento das políticas públicas, que deseja a formação meramente tecnicista 
e não preocupada com a formação integral do indivíduo. Essa escola tem o mesmo par-
tido há décadas, e é aquele que não olha pelas camadas mais populares. 

Considerações finais

O setor privado está cada vez mais organizado para dar direção às políticas públi-
cas. No entanto, é possível perceber que o setor privado mercantil, organizado ou não 
em redes, não é uma abstração. Ele é formado e operado por sujeitos individuais e cole-
tivos em um projeto de classe, sendo parte de uma ofensiva histórica do capital e com 
especificidades neste período particular do capitalismo.

Enquanto os neoliberais controlam o mercado de trabalho e concebem uma edu-
cação mercantilizada, os neoconservadores defendem um currículo oficial centralizado 
em um conhecimento oficial e no status do professor, que agora é visto como “a” auto-
ridade na sala de aula em termos dos conhecimentos conteudistas. Alinhados à ideia de 
resgate e reforço da autoridade docente sobre os estudantes, os populistas autoritários, 
que representam o fundamentalismo cristão, representados na bancada evangélica e com 
apoio de outros grupos conservadores, defendem ferrenhamente a tradição representada 
pela família (em oposição ao multiculturalismo, diversidade de expressões familiares e 
diversidade de gênero) e uma escola autoritária centrada no adulto, ou seja, um espaço 
educacional não democrático. Para além desses três grupos, o quarto grupo da aliança 
hegemônica ainda se encontra em processo de crescimento, fortalecimento e reconheci-
mento na esfera do poder: é o grupo constituído pela nova classe média profissional e 
administrativa que é bastante influente no estabelecimento da agenda política educativa, 
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porque opera dentro da máquina estatal, embora não esteja necessariamente alinhado 
às concepções dos grupos anteriores.

É necessário conceber a educação e a escola a partir de pressupostos ora em curso 
no Brasil e que se fundamentam na Constituição Brasileira (BRASIL, 1988) e na LDBEN 
(BRASIL, 1996), documentos inspirados nos princípios de liberdade, e nos ideais de 
solidariedade com vistas ao desenvolvimento do estudante e preparo para o exercício 
da cidadania. Para além desses princípios, a LDBEN fundamenta a educação brasileira 
nos princípios da 

(I) igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; (II) liberdade de 
aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 
(III) pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; (IV) respeito à liberdade e 
apreço à tolerância; e (VIII) gestão democrática do ensino público. 

Entende-se que a perspectiva salvacionista, de que o privado mercantil deve garantir 
a qualidade da educação pública, está inserida em uma lógica que naturaliza essa par-
ticipação, pois parte do pressuposto neoliberal de que não é o capitalismo que está em 
crise, mas o Estado. A estratégia, para essa concepção, é reformar o Estado ou diminuir 
sua atuação para superar a crise. O mercado é que deverá superar as falhas do Estado, 
portanto a lógica do mercado deve prevalecer, inclusive no Estado, para que ele possa 
ser mais eficiente e produtivo, na perspectiva de quem defende a lógica de mercado. 

As disputas por um projeto de construção e consolidação de um sistema nacional 
de educação público, laico, gratuito democrático e de qualidade não apenas mobilizam 
múltiplos sentidos para cada um desses termos, mas também e sobretudo produzem 
fechamentos provisórios e contingenciais com o propósito de universalizar, hegemoni-
zar um sentido particular, atribuído a cada um desses significantes. Ao se posicionar a 
favor ou contra a implementação de uma base nacional comum curricular e expor argu-
mentos que sustentam posições, as pessoas participam de inúmeras outras disputas em 
torno da significação (LEITE, 2010) e desses significantes nos múltiplos contextos dis-
cursivos nos quais eles são acionados.

É necessário, entre outros pontos, financiamento adequado, condições de trabalho, 
formação continuada, valorização salarial e profissional dos trabalhadores da educação. 
Apenas dessa forma as escolas serão capazes de cumprir seu papel social, assegurando 
inclusão e qualidade do ensino a todos os estudantes. 

Sobre a política de avaliação, almejamos outro referencial de avaliação da educa-
ção, que seja institucional e que compreenda as ações de gestores, as políticas públicas, 
as condições de trabalho dos educadores, além da avaliação estudantil.

Seguindo na trajetória de mais investimentos para as escolas públicas, fato é que 
para se atingir os pressupostos curriculares, outras políticas precisam caminhar pari passu 
com a base nacional curricular, de forma sistêmica, entre elas, a que garanta o acesso e a 
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permanência de todas as crianças e jovens nas escolas, bem como o financiamento neces-
sário para assegurar, em todos os municípios brasileiros, independente da rede de ensino, 
escolas organizadas, bem equipadas e seguras, com profissionais capacitados, remune-
rados dignamente e com plenas condições para desenvolver projetos pedagógicos à luz 
dos princípios da autonomia escolar e da transmissão dos saberes – e sempre conecta-
das com os anseios sociais de suas comunidades.

Apresentado em: 14/05/2018, reapresentado em: 25/07/2018 e aprovado em: 28/07/2018
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